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*PROJETO DE LEI N.º 2.989, DE 2020 
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"Proíbe a suspensão e rescisão unilateral de contratos administrativos 
pelos Poderes Executivo e Legislativo visando a proteção dos 
trabalhadores de serviços terceirizados no período de duração da 
pandemia do COVID-19". 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 27/03/2023 em virtude de novo despacho. 
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Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. ALEXANDRE FROTA)

 “Proíbe a suspensão e rescisão unilateral de
contratos  administrativos  pelos  Poderes
Executivo  e  Legislativo  visando  a  proteção
dos trabalhadores de serviços terceirizados no
período de duração da pandemia do COVID-
19”. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário ficam proibidos de suspender e
rescindir  unilateralmente  os  contratos  administrativos  de  serviços  terceirizados,
enquanto  perdurar  o  estado  de  emergência  de  saúde  pública  de  importância
internacional  decorrente  do  COVID-19,  com  a  finalidade  de  prover  condições  às
empresas  contratadas  de realizar  a  manutenção dos  postos  de trabalho dos  serviços
terceirizados. 

§ 1º - A rescisão unilateral mencionada no caput não se aplica às hipóteses mencionadas
nos incisos I a XI, XIII e XVIII do art. 78 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 2° - O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, aos contratos administrativos
e contratos de trabalho firmados com pessoas físicas. 

Art. 2º - As empresas contratadas para prestação de serviços terceirizados beneficiadas
diretamente  pela  proibição  desta  lei  deverão,  obrigatoriamente,  manter  os  vínculos
trabalhistas existentes na data de publicação desta lei sob pena de responsabilização nas
esferas administrativas e cível, sem prejuízo da cobrança de ressarcimento dos prejuízos
causados. 

Parágrafo único - A obrigação prevista no caput deste artigo não se aplica às hipóteses
de demissão por justa causa. 
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Art.  3º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto perdurar
o estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
COVID-19. 

JUSTIFICATIVA

     O incluso projeto de lei, de caráter excepcional, que ora submeto a apreciação de
meus pares, tem como finalidade prover condições às empresas contratadas de serviços
terceirizados pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipais de manterem os postos
de trabalho e os vínculos trabalhistas atuais. 

     Não se trata de uma política para subsidiar empresas privadas, trata-se de uma
política  pública  de  intervenção  para  salvaguardar  os  trabalhadores  destes  serviços
terceirizados que eventualmente poderiam ser demitidos por uma suspensão ou rescisão
de contratos administrativos. Tanto é assim que, constatada que a empresa contratada
descumpriu com a contrapartida de manutenção do vínculo trabalhista, a empresa será
punida  nas  esferas  administrativa  e  cível,  sem  prejuízo  da  cobrança  dos  prejuízos
causados à municipalidade. 

     Diversas esferas de governo têm anunciado linhas de crédito para empresas privadas
e até pagamento de auxílio para trabalhadores informais e é, nesta linha, que o incluso
projeto  de  lei  propõe  que  os  poderes  municipais  deem  sua  contribuição  para  o
enfrentamento da pandemia do COVID-19, não propriamente na esfera médica, mas na
manutenção da dignidade da pessoa humana. 

     Pelo exposto, peço o apoio dos nobres pares na aprovação da matéria em apreço. 

Sala das Sessões em,       de maio de 2020

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

 

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  

 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:  

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos;  

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos.  

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados.  

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração;  

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 1° 

do art. 67 desta Lei;  

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato;  
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XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 

65 desta Lei;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 

e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação;  

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto;  

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato.  

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;  

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração;  

III - judicial, nos termos da legislação;  

IV - (VETADO) 

§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente.  

§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 

anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

I - devolução de garantia;  

II - pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

III - pagamento do custo da desmobilização.  

§ 3º (VETADO) 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9854-27-outubro-1999-369372-norma-pl.html
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